
 

      Câmara Municipal de Guarapari 
        Legislatura 2021-2024 
 

GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI 
 

 

 

Sede da Câmara: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, 29.200-180. Telefone: (27) 3361-1715 

Anexo CMG: Rua Emilia Trindade da Silva,149 - Itapebussu, Guarapari - ES, 29.210-010. Tel:(27)3261-1414 

 

 

P R O J E T O   D E   L E I  
 
 
 

DISPÕE IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA PARA 

APOIO À PACIENTES PÓS COVID 19. 
 
 

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições 
legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e 
o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 
 

LEI 
 

                          Art. 1º-  Criação de um programa especializado em Reabilitação Pós Covid. 
Destacamos que uma proporção significativa dos pacientes apresenta a chamada Síndrome 
Pós Covid-19. 
 

Art. 2º - O programa contará com uma equipe multidisciplinar formada por 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas, psicólogos e psiquiatras. 

 
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 14 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Luciano Costa Loiola Bruno 

Vereador 
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